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JUIZ - SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - VANTAGENS 

- Os Juízes militares do Superior Tribunal Militar não 
fazem jus às vantagens previstas no Código de Vencimentos 
e Vantagens dos Militares. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 7.602/57 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 21, 
de 22 de janeiro de 1957. Encaminha 
o Parecer n.o 193-Z, sôbre pagamento 
de vantagens ao Ministro do Superior 
Tribunal Militar, General de Exército 
Tristão de Alencar Araripe. "Aprovo. 
Em 7-2-57." (Rest. proc. M. G., em 
11-2-57, por intermédio do Gabinete Mi
litar da P. R.). 

* 
PARECER 

I - O Exmo. Sr. Presidente do Suo 
perior Tribunal Militar, encaminhando 
ao Exmo. Sr. Ministro da Guerra o re
querimento do Exmo. Sr. General de 
Exército Tristão de Alencar Araripe, 
Ministro do Superior Tribunal Militar, 
solicitou as providências necessárias jun
to ao Estabelecimento Central de Fi
nanças do Exército, no sentido de se
rem pagas aos Juízes militares dêsse 
egrégio Tribunal, por conta do Orça
mento do Ministério da Guerra, vanta
gens atribuídas pelo Código de Venci
mentos e Vantagens dos Militares a Ofi
ciais Generais da ativa, como o são tais 
Juízes, a saber, abono militar, gratifi
cação de representação e gratificação 
de guarnição especial. 

Ao apresentar a pretensão de que se 
trata, à alta consideração do Chefe do 
Govêrno, o Ministério da Guerra, fun
dado em parecer de sua Consultoria Ju
rídica e Departamento Geral de Admi
nistração, opina que tais juízes do Su
perior Tribunal Militar não fazem jus 
às mencionadas vantagens previstas no 
C. V. V. M., assinalando que esta foi a 
conclusão a que, anteriormente, ao es-

tudar a mesma questão, chegara a Con
sultoria Geral da República, conforme 
parecer n.o 188-T, de 9 de outubro de 
1952, proferido pelo então Consultor Ge
ral Dr. Carlos Medeiros Silva. 

11 - Ao ensejo do reexame do as
sunto, manifesto-me no mesmo sentido. 

Efetivamente, a Constituição federal, 
no art. 106, parágrafo único, atribui 
aos Juízes militares e togados do Su
perior Tribunal Militar, "vencimentos 
iguais aos dos Juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos". 

Não é possível, sem ofensa ao prin
cípio da igualdade, determinado no pró
prio Instrumento Constitucional, dar 
aos Juízes militares vantagens outras, 
de que não gozem os Juízes togados, 
não só dêsse colendo Tribunal, como 
do egrégio Tribunal Federal de Recur
sos. Tais vantagens, ao cabo de con
tas, importariam em concessão de ven
cimentos maiores aos Juízes militares. 

O Código de Vencimentos e Vanta
gens dos Militares, ao tratar, em capí
tulo especial, dos vencimentos dos mi
litares em diversas situações, no país, 
dispõe que "os Juízes militares do Su
perior Tribunal Militar terão vencimen
tos fixados em lei especial" (art. 12), 
como a significar que as vantalrens do 
Código aos mesmos não são devidas. 

Assinale-se que a Constituição federal 
preceitua, no art. 182, § '5'.0: 

"Enquanto perceber remuneração de 
cargo permanente ou temporário, não 
terá direito o militar aos proventos do 
seu pôsto, quer esteja na atividade, na 
reserva ou reformado". 

Ao comentar êsse dispositivo consti
tucional, precisamente sôbre a mesma 
pretensão, ora em estudo, a Comissão 
Interpretativa do C. V . V . M _ liquidou, 
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a meu parecer, nestas palavras, a pos
sibilidade de qualquer solução favorá
vel aC''3 Juízes militares: 

"A expressão "proventos", tal como 
empregada no preceito constitucional 
acima, equivale a "remuneração", 
abrangendo tôda e qualquer modalidade 
de pagamento pelos cofres públicos. 
Assim, se há de compreender, anali
sando-se a mens legis, plenamente es
clarecido no próprio texto do preceito 
quando, inicialmente, usou o têrmo "re
muneração", para indicar, generica
mente, a forma de

J 
pagamento a que 

faz jus o militar em atividade na re
serva ou reformado. A dualidade de 
expressões, rigorosamente sinônimas, 
usadas no texto do artigo, revela, ape
nas, o zêlo do legislador constituinte 
no aprimorar a redação da Lei Magna. 

No que se refere à pretensão em cau
sa, é de acrescentar-se, ainda, que a 
matéria já mereceu o mais amplo de
bate no Poder Legislativo, onde aquela 
pretensão foi rejeitada por contrária 
ao aludido preceito constitucional". 

Em face do mandamento constitucio
nal, não altera esta conclusão o fato 
de haver a Lei n.o 2.S"51, de 1956, in
cluído os Oficiais Generais Ministros 
do Superior Tribunal Militar entre os 
Oficiais da ativa. 

Com estas considerações, a Consul
toria Geral da República é de parecer 
que a solicitação em aprêço não merece 
acolhida. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1957. 

- A. Gonçalves de Oliverra, Consultor 
Geral da República. 

JUIZ - APOSENTADORIA 
FUNCIONÁRIOS 

APLICAÇÃO DO ESTATUTO DOS 

- Os magistrados não são funcionários públicos para 
efeito de aplicação do Estatuto, porque a própria lei não lhes 
estendem a sua eficácia e os seus efeitos. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 27.925/55 

Presidência da República. Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores. E. M. 
n.o 823, de 27 de abril de 1956, enca
minhando o Parecer n.o 175, X, do Dr. 
Consu1tor Geral da República, pendente 
de aprovação presidencial, sôbre pedi
do de reconsideração ou despacho que 
recusou o direito à aposentadoria com 
o vencimento do cargo de Desembarga
dor, acrescido de vinte por cento, ao 
Dl'. Antônio Teles Neto. .• Aprovo. Em 
11-6-56." (Restituído processo ao MJNI, 
em 14-6-56). 

* 
PARECER 

Solicita o Exmo. Sr. Presidente da 
República o parecer desta Consultoria 

Geral, sôbre o pedido do Desembarga
dor aposentado Dr. Antônio Teles Neto, 
submetirio em exposição de motivos pelo 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça, à de
cisão superior. 

O requerente, Juiz de Direito da Jus
tiça do Distrito Federal, foi aposentado 
no cargo de Desembargador, gozando 
dos benefícios da Lei n.o :<.'88, de 8 de 
junho de 1948, modificada pela de n.o 
616, de 2 de fevereiro de 1949, por ter 
servido, como Oficial da Reserva das 
Fôrças Armadas na zona delimitada 
pelo Decreto n.o 10.490-A, de 25 de 
setembro de 1942. 

Não obstante a controvérsia suscita
da, por ocasião de sua aposentadoria, 
obteve os benefícios daquela lei. 

Pede, agora, o Desembargador Teles 
Neto, as vantagens concedidas pelo art. 




